
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 5.245-B, DE 2005

Dá nova redação ao art. 7º da Lei
nº 8.906, de 4 de julho de 1994,
que dispõe sobre o Estatuto da Ad-
vocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil – OAB.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho

de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ..............................

................................................

II – a inviolabilidade de seu escritó-

rio ou local de trabalho, bem como de seus ins-

trumentos de trabalho, de sua correspondência es-

crita, eletrônica, telefônica e telemática, desde

que relativas ao exercício da advocacia;

................................................

§ 5º São instrumentos de trabalho do

advogado todo e qualquer bem móvel ou intelectual

utilizado no exercício da advocacia, especialmen-

te seus computadores, telefones, arquivos impres-

sos ou digitais, bancos de dados, livros e anota-

ções de qualquer espécie, bem como documentos,

objetos e mídias de som ou imagem, recebidos de

clientes ou de terceiros.

§ 6º Presentes indícios de autoria e

materialidade da prática de crime por parte de

advogado, a autoridade judiciária competente po-

derá decretar a quebra da inviolabilidade de que



2

trata o inciso II do caput deste artigo, em deci-

são motivada, expedindo mandado de busca e de

apreensão, específico e pormenorizado, a ser cum-

prido na presença de representante da OAB, sendo,

em qualquer hipótese, resguardados os documentos,

as mídias e os objetos pertencentes a clientes do

advogado averiguado, bem como os demais instru-

mentos de trabalho que contenham informações so-

bre clientes.

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste

artigo não se estende a clientes do advogado ave-

riguado que estejam sendo formalmente investiga-

dos como seus partícipes ou co-autores pela prá-

tica do mesmo crime que deu causa à quebra da in-

violabilidade.

§ 8° A quebra da inviolabilidade refe-

rida no § 6º deste artigo quando decretada contra

advogado empregado ou membro de sociedade de ad-

vogados será restrita ao local e aos instrumentos

de trabalho privativos do advogado averiguado,

não se estendendo aos locais e instrumentos de

trabalho compartilhados com os demais advogados.

§ 9º No caso de ofensa a inscrito na

OAB, no exercício da profissão ou no exercício de

cargo ou função naquela Instituição, o conselho

competente promoverá o desagravo público do ofen-

dido, sem prejuízo da responsabilidade criminal

em que incorrer o infrator.”(NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado NELSON PELLEGRINO
Relator


